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Dispõe sobre o pdgfiffiento, no exercício de ZAX, de
diferenç a remuneraÍória aos s ervidore s que espe cifi cít p illtt
o cumprimento dos pisos da enferm$gefir, na ertensão clo

qwanto disponibilizado pela Anião ao Município a títalo de
asstsÍê neia tinanceira eomplementar.

O PreÍ'eito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso III, do arr. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de

Vereadores decreta e ele sanciona e promulga a segr-rinte lei:

Art. lo Aos servidores titulares dos cargos e dos empregos de enfermeiro, de técnico
de enf-ermagern, de auxiliar de enfennagem e cle parteira, assim como aos contratados pol tempo
determinado para atender as respectivas funções, fica assegurado o pagamento, relativamente aos

rreses de maio a dezembro de 2023, de parcela conrplementar autônorna mensal par:a o

cumprimento dos pisos salariais nacionais definidos pelo ar1. 15-C a Lei Federai n" 7.498/1986.

§1'No môs de dezembro, fica assegurado o pagamento de urna parcela adicional a

quem tizer jus à complernentação de que trata o caput.

§2" A parcela complementar autônoma mensal, de que trata o caput. não altera o
valol clo vencimento e do salário dos cargos e dos empregos, e não servirá de base de cálculo par:a

nenhuma outra vant;rgem.

Aít. 2' Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os servidores cuja
remuneração, nos meses refbridos pelo art. 1o desta Lei, for inÍêrior ao valor dos pisos salariais
nacionais clefinidos pelo art. 15-C da Lei Federaln" 7 .4981198ó, os quais devem ser calculados de

modo proporcional no caso daqueles corn carga horária in rior a 44 (quarenta e quatro horas
semanais).

Art. 3o A identificação dos servidores que fazem ,ius à parcela complementar
autônorna mensai, assirn como a definição do seu valor, em relação a cacla servidor. dar-se-á a
partir e no limite clo nrontante de recursos repassado pela União ao Município a título de assistência
financeira complernentar, nos terrnos dos §§ 14 e 15 do art. i98 da Constituição Federal, da Lei
Federal rr' 14.581, de I I de maio de2023 e da Portaria GM/MS n' 1.135. de 16 de agosto de2022,
considerando ainda os dados do TnvestSUS,

Art. 4o A parcela complementar autônoma mensal somente será consideracla devida,
aos servidores, depois do efetivo repasse, pela Uniào, ao Município, dos valores da assistência
financeira complementar clue lhe carnpete.

Art. 5" A parcela complernentar autônoma mensal devida ern relação aos meses
anteriores à entrada em vigor desta Lei será paga juntamente corrl a primeira foiha de pagamento

I

subsequente à sua publicaçào, observado o disposto nos arts. 3n e 4n.
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Art. 6" As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das seguintes dotações

Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa:

3.1.90.04.00.00.00.00 0605 - coNTRATAÇÀo PoR TEMPO DETERN,{INADO
3.1.9O.1I.OO.OO.OO.OO Ú605 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

Secretaria Municipal de Saircle:

2.103.3.1.90. I 1.00.00.00.00.060s MANUT. ATENÇÃO BASicA SAUDE
2. i 03.3. 1 .90.04.00.00.00.00.0605 1\,[AN uT. ATENÇÀO BASICA SAUDE

Art. 7n Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Lavras do Sul. 18 de setembro de 2023.

Municipal


